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A Constituição da República Portuguesa, no artigo 9.º, refere que é função do
Estado «promover a igualdade entre homens e mulheres».

O Princípio da Igualdade, plasmado no artigo 13.º da Constituição da
República Portuguesa visa, para além da eliminação das desigualdades nas
condições de vida dos homens e das mulheres, garantir e valorar igualmente
a especificidade de cada género e a sua participação paritária na sociedade.

Na Região Autónoma da Madeira, o IV Plano Regional para a Igualdade e
Cidadania Ativa, aprovado pela Resolução n.º 1199/2021, de 16 de novembro,
no Eixo 1, consubstancia a redução das desigualdades entre homens e
mulheres, a promoção da Igualdade de oportunidades no trabalho, no
emprego e na vida pública prevendo, na sua Medida 1.10, a promoção e o
incentivo à utilização da linguagem inclusiva nos serviços da Administração
Pública Regional e Local. 

A língua é um sistema criado por pessoas, que reflete a forma como estas se
organizam. Por isso, a importância do uso da linguagem inclusiva e/ou
neutra pelo carácter social da língua e do seu papel, enquanto ferramenta
de reivindicação de papéis de poder.

Na língua portuguesa encontramos o masculino universal, ou seja, para
designar simultaneamente o sexo masculino e o sexo feminino, enquanto o
género gramatical feminino só é utilizado para designar o sexo feminino, o
que significa que tem apenas uma utilização específica.

Introdução
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a

oÉ também frequente a utilização do termo “Homem”, como sinónimo de “a
Humanidade”, identificando-se os homens com a universalidade dos seres
humanos.

Esta norma gramatical está correta linguisticamente, contudo, conduz a
que se interprete o masculino como universal e isso contribui para a
discriminação linguística, devendo por isso evitar-se sempre que possível. 

A linguagem inclusiva procura, sobretudo, reconstruir os imaginários
sociais, quebrando estereótipos, dando visibilidade a uma diversidade de
construções, experiências e vivências. A língua não é só um sistema de
códigos e formas de expressar, faz parte de uma construção social, pois
institui realidades e identidades.

Podemos, assim, utilizar os recursos que a língua nos oferece, no sentido de
uma melhor expressão, do contexto social em que estamos inseridos e
também com vista a uma progressão social mais consolidada.

Quando falamos de linguagem inclusiva é sempre dentro das possibilidades
e do que está de acordo com as normas da língua Portuguesa. Estamos
sobretudo a realçar a importância do uso da linguagem inclusiva ao nível da
administração pública e local, a nível institucional. Porque são estas
instâncias que, efetivamente, determinam padrões. 

Uma linguagem isenta de preconceitos tem um melhor acolhimento sempre
que esta for natural e não ostensiva. As presentes diretrizes pretendem ser
uma ferramenta de orientação para os serviços da Administração Pública e
Local da Região Autónoma da Madeira.

Este Guia apresenta alternativas ao uso do universal masculino e várias
sugestões que visam a inclusão de todas as pessoas que, por qualquer
circunstância específica, devam ser mencionadas em documentos
institucionais.

Não se sugere uma simples utilização mecânica de regras na criação de
formulários, mas dada a natureza simplificada deste tipo de texto,
apresentam-se modelos de substituição de formas linguísticas que
proporcionem aos serviços regionais a oportunidade de uma reflexão sobre
opções de uso, fortalecendo a opção pela sua participação na promoção da
inclusão e da igualdade de oportunidades. a
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A União Europeia tem dado uma especial atenção às desigualdades, ainda
persistentes, entre homens e mulheres sendo esta uma missão já prevista no
Tratado de Amesterdão, continuando a vigorar no atual Tratado de Lisboa.

O Estado Português também entende como fundamental a promoção da
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, estando consagrado
no artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa o Princípio da
Igualdade.

Na Região Autónoma da Madeira, o IV Plano Regional para a Igualdade e
Cidadania Ativa (IV PRICA), previsto no Programa do XIII Governo Regional da
Madeira e aprovado pela Resolução n.º 1199/2021, de 16 de novembro, é
também um importante instrumento na promoção da inclusão, da igualdade
de oportunidades e de uma cidadania ativa.

nquadramento JurídicoE
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egislação
No que respeita à utilização de linguagem neutra e inclusiva existe
uma panóplia de leis, quer a nível nacional, quer a nível comunitário
e internacional, nomeadamente:

Determinou a adoção de uma política destinada a evitar, na medida
do possível, o emprego de termos relativos explicita ou
implicitamente a um dos sexos, salvo se se tratar de medidas de
ação positiva em favor das mulheres, e de continuar a elaborar
diretrizes sobre o emprego de um vocabulário que se refira
explicitamente à mulher e a promover o uso dessas diretrizes nos
Estados membros.

Incentiva o uso de uma linguagem de acordo com o princípio de
igualdade entre mulheres e homens, tanto na educação, como em
documentos oficiais e na comunicação social.

Identifica a linguagem e a comunicação como uma das 9 áreas
estratégicas face às quais os Estados são convidados a desenvolver
ações políticas de combate e prevenção do sexismo e de promoção
da igualdade entre mulheres e homens.

Resolução da ONU sobre o estatuto das mulheres

Recomendação Conselho da Europa (REC, 90, 4)

Recomendação Conselho da Europa. 2019, "Prevenir e
combater o sexismo"

L
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Procedeu à revisão global da linguagem utilizada nas convenções
internacionais relevantes em matéria de direitos humanos a que a
República Portuguesa se encontra vinculada.

Aprovou o regime da organização e funcionamento do XXII Governo
Constitucional, no seu artigo 17.º relativo à Linguagem não
discriminatória, dispõe que na elaboração de atos normativos deve,
sempre que possível, neutralizar-se ou minimizar-se a especificação
do género através do emprego de formas inclusivas ou neutras,
designadamente através do recurso a genéricos verdadeiros ou à
utilização de pronomes invariáveis, desde que tal não prejudique a
clareza do texto.

Aprovou o estatuto das conselheiras e dos conselheiros para a
igualdade, bem como dos membros das equipas interdepartamentais
para a igualdade, o qual estabeleceu que em cada departamento
governamental devem ser desenvolvidos materiais de comunicação
com recurso a uma terminologia inclusiva da dimensão de género,
bem como a imagens não veiculadoras de estereótipos de género,
favorecendo uma igual participação e valorização dos homens e das
mulheres.

Lei n.º 45/2019, de 27 de junho

Decreto-Lei n.º169-B/2019, de 3 de dezembro

Resolução do Conselho de Ministros n.º 161/2008, de 22 de
dezembro
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Aprovou o IV Plano Regional para a Igualdade e Cidadania Ativa, a ser
executado durante o período de 2021-2025.

Resolução n.º 1199/2021, de 16 de novembro



Sofre de...

Deficiente

Surdo-Mudo

Cegos

Estereótipos

Diminutivos

xemplos de ExclusãoE
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Pronomes invariáveis

Formas Duplas

Eliminação do Artigo

Paráfrase

Nomes Coletivos

Barras

xemplos de InclusãoE
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eutralização e
Especificação do Sexo

A linguagem neutra consiste em neutralizar ou minimizar a indicação de
género da pessoa mencionada usando uma forma inclusiva ou neutra,
usando-se a mesma forma para explicitar somente homens, somente
mulheres ou mulheres e homens.

A especificação do sexo, pelo contrário, consiste em referências explícitas
a homens e mulheres, de forma igual e paralela, o que significa utilizar a
forma masculina para representar os homens, a forma feminina para
representar as mulheres e os pronomes masculino e feminino.

N
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A arroba(@)aparece, normalmente, em anúncios como um elemento
abrangente de ambos os sexos. No entanto, este uso não é recomendado,
pois não é um símbolo linguístico. Por outro lado, dificulta o acesso a esse
conteúdo por pessoas com deficiência visual e/ou auditiva, com TEA
(Transtornos do Espectro do Autismo) e pessoas com dislexia. Isto porque os
softwares dedicados ao auxílio da leitura de textos não reconhecem essas
palavras com marcadores “x” e “@”, ou seja, ao invés de incluir, favorecem a
exclusão. 

Sempre que seja necessário economizar espaço, como por exemplo nos
impressos da Administração Pública, pode recorrer-se à barra (/) ainda que o
seu uso deva ser limitado, uma vez que dificulta a leitura. 

14



15



Os substantivos masculinos só devem ser utilizados quando nos
referimos apenas ao sexo masculino. Para incluir ambos os sexos,
devem utilizar-se substantivos genéricos, coletivos ou então recorrer à
utilização de formas duplas:

No caso de formulários informatizados, sugere-se a inclusão de opções de
masculino ou feminino.
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Numa sociedade que se pretende inclusiva, com uma evolução diversa e
com ritmos diferentes, ao nível das liberdades e escolhas, é importante
adotar uma linguagem que acompanhe essas mudanças.

A linguagem neutra e/ou inclusiva procura abranger todas as pessoas por
meio de palavras e explicações que já existem na Língua Portuguesa. O
principal intuito da utilização deste tipo de linguagem é o de incluir e
aproximar todas as pessoas.

A utilização de uma linguagem neutra e/ou inclusiva por parte das
entidades públicas Regionais permite que estas cumpram a sua função
social e  inclusiva. 

Este Guia assume-se como uma ferramenta  importante na promoção da
inclusão e da não discriminação, mas também na valorização de todas as
pessoas.

Desta forma, o Governo Regional da Madeira, procura dar continuidade à
sua missão de tornar a sociedade madeirense mais igualitária e inclusiva.

   onclusãoC
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Anexo I 
Exemplo de um requerimento inclusivo







Anexo I I
Exemplo de um formulário inclusivo de

candidatura de estudante 








